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                               LEI Nº 2.022, DE 29 DE OUTUBRO DE 2008   

Dá nova redação ao art. 2º da Lei nº 2.012, de 9 
de julho de 2008.   

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAMBUÍ, no uso de suas atribuições legais, faz saber 
que a Câmara Municipal decreta, e ele, em seu nome, sanciona e promulga a seguinte Lei:  

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 2.012, de 9 de julho de 2008, passa a vigorar com a seguinte 
redação:  

“Art. 2º O regime jurídico dos servidores enquadrados no Plano de Carreiras e 
Remuneração disposto nesta Lei é o estatutário e o regime previdenciário é o regime 
próprio de previdência, conforme definido em Lei.”  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
   
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.      

GALENO JOSÉ GOMES 
Prefeito Municipal 
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